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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. Ng C57/80/S6-CM 	bento Gonçalves,..;)1 de outubro de 1980 

Ilustre Senhor 

Cum o presente, passamos as maus de Vossa Senho 

ria o Projeto de Lei ng 57/80, que altera dispositivo deLei Ng 812, de 26 de 

dezembro de 1977, em cumprimento s determinações contidas no Decreto-Lei ng 

1.7U4, de 23 de outubro de 1979. 

Este projeto de lei vem dar cumprimento as de - 

terminações legais, contidas nu Decreto-Lei ng 1.704, que altera a sistemática 

de atualizaçâo de tributos fiscais. 

Ne intuito de evitar irregularidades na cobran-

ça dos tributos, solicitamos que esta projeto de lei seja apreciado em regime 

de urg6cia. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria e de-

mais componentes desta culenda Gamara de Vereadores, nossos protestos de esti-

ma e consideraçao. 

FORTU 1T0 GANI' RIZ' DO 

refeito Muni 

Sua beahoria, o Senhor 

LUIZ AUGUSTO SIGNUR 
f . DD. Vice-Presidente da G'àmara de Vereadores, em exercício 

NESTA 

g o 

E 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PRUJETU DE LEI NW 57, DE :J1 DE GUTUBRG DE 198D  

ALTEàA DIBPUBITIVU DA LEI NW 612, DE 26 DE DELEM 

URU DE 19J7, EM CUMPRIMET6 ;.íJ DETEid,iINPJJES Lbí,i 

TIDA6 NU DEUr'kETU-LEI iJº 1.7114, DE 2., DE LiUTULIRO  

DE 1575.  • 	PUA-UNAM JANIR RIZZAROU, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇU SAGER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lw -. 6s incisos 1, II, III e Parágrafo Único do Art. 14.5 da Lei Munici 

pal ng 812, de 26 de dezembro de 1977, passam a vigorar com e se 

guinte redação: 

I 
	

Correção munetaria do debito, mediante a aplicaçau do coeficiente 

obtido com a divisão do valor nominal reajustado de uma Ubrigaçao 

Reajustevel do Tesouro Nacional (IIRTN), no mês em que se efetivar 

o pagamento, pela valor da mesma UbrigaçSo no mês seguinte aquele 

em que o debito deveria ter sido pago. 

lI 	Multas nos percentuais abaixe determinados, serap aplicadas sobre 

010 	
o debito corrigido monetariamente: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do tributo corrigido moneta-

riamente, quando o pagamento for efetuado ate 30 (trinta) dias 

apus o vencimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre a valor do tributo corrigido mone-

tariamente, quando o pagamento for efetuado até 60 (sessenta ) 

dias apus o vencimento; 

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor do tributo corrigido mune 

tariamente, quando o pagamento for efetuado depois de corrigi-

do mais de 60 (sessenta) dias avies o vencimento. 

III 	- Juros de mora, a razão de 1t5 (um par cento) ao mês, devidos a par 
^ 

tir da mês imediato ao do seu vencimento, e incluindo o mês 	em 

que se efetivou o pagamento, considerando-se mês qualquerfração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

e calculados sobre o dábito corrigido monetariamente 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na existência de depásito administrativo premonitório 

da Correçao Monetária, o acrescinu previsto no inciso 

I deste artigo sere exigido apenas sobre o valor da importancía no - coberta pe-

lo depásito. " 

Art. 2U - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçad, revoga - 

das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES, aos trinta e um dias 

da mas de outubro de mil novecentos e oitenta. 

II 
s-t 	/Ogr c*--J 

PORT.  5JATU JANIC RIZZ'ROC 

• 

refeito Munic pal 
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AUICIP41. N* 812, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

nualia.2.22aricl=a,LL) DO 

Rejajaatlâmja. ILájlai,2925alyjáá.  

O 9 P0 ,70 .00 0*41, 0086,0000004(214 04000110090, MOV000*06100004M00000*0**0 

ART0 1143' - A falta de pagamento do debito tributârío nas 
datas dos respectivos vencimentos, independen-

temente de procedimento tributgrio„ importar& na cobrança, em conjun-
to, dos seguintes acascios: 

1 . Aúnas de: 
a) 10% (dez, porcento) sobre o valor do tributolquan-

do pagamento for efetuado atd 30 (trinta) dias apcs 
o vencimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor de tributo qw,4 
do o pagamento for efetuado até 6O (sessenta) .agi 
após o vencimento ; 

e) 30% (trinta por cento), sobre o valor do tributo 
quando o pagamento for efetuado depois de decorridos 
mais do 60 (sessenta) dias do vencimento. 

II .Juros de mora, â razgo de 1% (hum por cento) ao mas, 
devidos a partir do mão imediato ao do seu vencimento, 
considerado ases qualquer fração; 

III . CorreçÉo monetgria do dtbito, mediante a aplicoça dos 
coeficientes de atunlizaçê:o aprovados pela Administra-
ção Federal,' 

§ UICO . Na existáncia de depósito administrativo premonitá. 
rio dt correçgo monetãria, o acrácimo previsto no lu. 

ciso III deste artigo serg wdgio apenas sobre o valor da loportÊnCo 
iá n ) coberta polo dep6vIto 

OWCÓOGLICCOOC U PO,ROM00,40,9,)420C,Tf541:9ye,OcC4MCkofo 



de Finanças 

do Processo 

n2 812, de 

e Orçamento, após analisarem os dize-
n2 103/80 - que altera dispositivo da 

cumprimento em 26 de dezembro de 1977, 

23 de outubro de 1979, 
va ser aprovado. 

são de parecer que o mesmo de- 

• 
são 

res 

Lei 

As 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

Proc. n.°  103/80  

RARI — EM 

ente 

AR T -1 , COMISSÃO DE PINANAN AS E ORÇAMENTO 

À CO ISSÃO 

04 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Corais- 

determinações contidas no Decreto-Lei n2 1.704, de 

SALA FERNANDO FERRARI, 06 de novembro de 1980 
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LIU SCARTJN 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER EM SEPARADO 

Como membro da Comissao de Finanças e Orçamentos 
nao concordo com o processo 103/80, em vista de 
que trata no seu item I a correçao baseada nas 
ORTN no mês que se efetivar o pagamento, quanto 
a este item concordamos plenamente'', contento que 
fiquem nulos os itens II e 	pois se a muni- 
cipalidade cobra o valor já corrigi do de acordo 
com ORTN, que é a base,  da desvalorização da moeda 
não se concorda que além das correçoes se cobre 
multas de 10% gera pagamentos 30 dias após o ven-
cimento,20% de 30 a 60 e 30% após 60 dias;;' 
e mesmo os juros de 1% ao mês 
Outra irregularidade se refere a multes sobre o 
valor corrigido 
Assim solicitamos o mesmo seja devolvido, em vista 
que o Legislativo não pode alterar valores, no 
todo 

S1e Fern a ndo Ferrari$6 de novembro 1980 
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